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------------C>t>jeoto------------------------------------------------------------------------------------
Contratação de Prestação de Serviços Profissional de Contador Formado em 

Contat>ilidade no CRC 

--------Finalidadeo------------------------------------------------------------------------------------

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria, Assessoria e 
Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando atender a toda a 
Administração Municipal de Minduri -MG, no exercício de 2015. 

,0, 
' -~--Valor Estimado------- -------------------Seotor deo Seorviço------------------------

Seocreotaria Municipal deo Administração R$ 1ROOO,OO 

--------Reocursos C>rçameontários----------------------------------------------------------------

2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 

Órgãos ,Unidades, Funcionais, 
Econômicas. 

Programáticas 

Data ................... : 04/03/2015 
Garimt>o eo Assinatura ............ : 

Contador 
CRCMC 061 241/0·1 
CPf: 635.5b3,40b- \5 

CPF 263.481.446·15 
Tesoureira 

.~, ~------------------------------------------------------------------------------------------------------
"-. 

Informada a Existência de> Reocursos C>rçameontários, Autorizo a Licitação. 
Auteo-seo. 

Município de> M' d~ri-- M~, 7m 941, m~rço de> 2015. 

_.---it'J,)/ . ;jJ j .,h ct JV' lo>é Ronaldo da Silvei 
Jostfionaldo da Silva Prefeito MumCipal 

Fl efe' o Municipal de Min ri- MG CPF: 413.912-926-34 
ID: M-2.286190. 

~ 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURiDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, consulta-me a Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Minduri - MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n° 014/2015 na 

/4odalidade de Carta Convite,que o governo municipal de Minduri- MG pretende instaurar para a Contratação 
~" Serviços Técnicos Especializados de Consultoria, Assessoria e Responsabilidade Técnica 
Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando atender a toda a Administracão Municipal de 
Minduri -MG , no exercício de 2015 , conforme descrição deste Edital relacionado no Formulário de 
Proposta e Anexos constantes da Carta Convite 009/2015, parte integrante do edital, está em condições de ser 
aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n• 01412015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 

/~ONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
TOTAL GLOBAL para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está .. plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1" do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS , quando for o caso , Registro no CRC ( 
Conselho Regional de Contabilidade}, obrigatórias por Leis esp ificas . 

• 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato de Prestação de Serviços e a 
Ordem de Serviços ou Ordem de Compra perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

~ONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo n• 014/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3" por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

~ ' . 
Este é o meu parecer. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 
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Extrato de Publicação de Edital de Licitação 

REFERÊNCIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01412015 

CARTA CONVITE N°. 009/2015 
PROCESSO N°. 014/2015 

Pelo presente instrumento de convocação e no uso de suas atribuições legais a 
Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG faz saber e torna-se público que fará realizar 
a licitação na modalidade Carta Convite e ficam convidados todos os interessados do ramo 
pertinente em participar deste certame , cujo o objeto é a Contratação de Serviços Técnicos 
Especializados de Consultoria, Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área 
Pública Municipal ,objetivando atender a toda a Administração Municipal de Mindurl -MG , 
no exercício de 2015, que é parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às 14:00 horas do dia 10/03/2015, mediante abertura 
dos envelopes de documentação e das propostas recebidas dos licitantes pela Comissão 
Permanente de licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri, localizada à Rua Penha, n•. 
99- Bairro Vila Vassalo- Cep. 37.447-000, nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
'' estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência 

mínima de 24 horas do prazo de encerramento , esclarecimentos adicionais e informações 
complementares poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação de Minduri/MG de segunda a 
sexta feira nos horários de 8:00 as 17:00 horas paio Tel: 035 3326 1219. 

Município de março de 2.015. 

LUÇ!!Jjll.. 

Presidente da Com 

' 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (3 3326~1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Mnas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



· Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N' 014/2015 

Carta Convite n• • 009/2015 

EDITAL DE LICITAÇÃO 014/2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, em conformidade com a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, toma público aos interessados do ramo pertinente que fará 
realizar a \ic~ação na modalidade Carta Convite , do tipo MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL , para 
contratação de serviços de consultoria e assessoria contãbil e que estará recebendo os envelopes de 
Documentaçao e Propostas através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de 
Mindurt - MG, instituída pela Portaria n• 540/2015 de 05 de janeiro de 2015 , os envelopes de 
documentaçao e propostas serão recebidos até o dia 10 de Março de 2015 às 14:00 horas , horário 
marcado para a abertura dos envelopes • verificação e classificação dos mesmos , na sede da 
Prefeitura Municipal de Minduri MG , sendo que nesta data e horário serão abertos e analisados os 
envelopes de habilitação, ocorrendo o julgamento das propostas de preços na sala de reuniões da 

(".Prefeitura Municipal de Minduri/MG , sita a Rua Penha , n° 99 , Bairro Vila Vassalo. 

A presente licitação será regida pela legislação pertinente, acima referida, e em conformidade 
com as seguintes condições: 

1 -DO OBJETO: 

Contratacao de Servicos Técnicos Especializados de Consultoria. Assessoria e 
Responsabilidade Técnica Contábil na Àrea Pública Municipal .obietivando atender a toda a 
Administração Municipal de Minduri -MG. no exercicio de 2015. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente profissionais da Contabilidade com 
formação superior (Contadores), como pessoas físicas (profissionais autônomos), que satisfaçam às 

.. r--... exigências concernentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica, em conformidade 
com o prescrito neste edital. 

2.2. Será vedada a participaçao de profiSsionais que tiverem sofrido panalidades impostas pelos 
incisos 1\1 e IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

2.3. Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar à Comissão 
Permanente de Licitações 2 (dois) envelopes distintos e lacrados, devendo conter, em sua face externa, as 
seguintes inscrições, identificando o seu conteúdo: 

• ENVELOPE N' 1 -"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 
• ENVELOPE N' 2 - "PROPOSTA DE PREÇO" 

2.4. Os envelopes deverão possuir também, em sua face externa, a identificação do nome, 
endereço e telefone do profissional concorrente, e ainda a identificação da licitadora (Prefeitura Municipal 
de Minduri - MG ) e dos números do processo (Processo de Licitação n• 014/2015 e Carta Convite n• 
009/2015). 
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2.5. A Prefeitura Municipal de Minduri - MG reserva-se ao direito de não receber 'lm-ve!lopes 
contendo documentação de habilitação e propostas que não estejam devidamente identificados 
externamente na forma e modo estabelecidos nas cláusulas anteriores. 

2.6. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por fotocópia autenticada em 
cartório ou por servidores da Prefeitura (licitadora) ou membros da Comissão de Licitação, mediante a 
apresentação dos originais, procedimento este que deverá ser feito antes da entrega dos envelopes e da 
abertura da reunião. 

2.7. Não serão aceitas propostas encaminhadas por fac-símile ou e-mail, mas será aceita a sua 
entrega através de Correio, desde que recebida pela licitadora antes do prazo estabelecido neste edital. 

2.8. Somente poderá participar das fases de análise e julgamento de documentação e propostas de 
preços, com direito a assinar documentos e tomar deliberações, o próprio profissional licitante ou preposto 

/\devidamente credenciado por instrumento público ou particular de procuração, portando sua respectiva 
carteira de identidade. 

2.9. Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de um 
licitante. 

3- DA HABILITAÇAO: 

3.1. Para efeito de HABILITAÇÃO, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos em 
cópia autenticada ou original: 

3.1.1. Habilitação: 
a) Carteira de identidade (RG ou outro documento que o contenha); 
b) CPF (cartão comprobatório ou outro documento que o contenha); 

3.1.2. Regularidade fiscal: 
a) Certidão Conjunta da Receita Federal 

3.1.3. Qualificação técnica: 
a) Comprovante de inscrição e Anuidade parante o CRC ( Conselho Regional de Contabilidade 

) devidamente atualizado. 

3.2. A ausência de documentos ou a sua apresentação em desacordo com o previsto nesta 
cláusula inabilitará o proponente, impossibilitando a abertura do respectivo envelope de proposta. 

3.3. Os documentos relacionados nesta cláusula não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo. 
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4- DA PROPOSTA DE PRECOS: 

4.1. A proposta será apresentada em uma única via, contendo a data, o nome, CPF e endereço 
do profissional/licitante, apresentando redação com clareza, sem emendas, ressalvas ou rasuras, com 
valores expressos em moeda corrente nacional, datilografada ou digitada por qualquer processo eletrônico, 
com todas as suas páginas rubricadas. 

4.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Valor GLOBAL ( Pelo Período de 09 meses ) do seNiço ofertado, expreS$11' em algarismos e 
por extenso. 

b) Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias 
a contar da data prevista neste edital para o seu julgamento, subentendendo-se, no caso de omissão, que a 
proposta é válida por prazo indeterminado; 

5- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

5.1. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação levará em 
consideração, conforme especifica o preâmbulo deste edital, o critério do MENOR PREÇO TOTAL 
GLOBAL Proposto para a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS proposto pelo licitante confonne o período 
de 09 ( nove ) meses no exercicio de 2015 constante deste Edital , sendo-lhe vedada a ut~ização de 
qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir 
o princípio da igualdade entre os licitantes. 

5.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará obrigatoriamente 
por sorteio, na própria reunião de julgamento, vedado qualquer outro processo. 

5.3. A classificação neste processo dar-se-á pela ordem crescente das propostas de preços 
apresentadas. 

5.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente às exigências 
contidas neste edital ou apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

5.5. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

\ 
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6- DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO: 

6.1. No dia, local e hora previstos no preâmbulo deste edital, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação dará início, verbalmente, às fases de abertura, análise e julgamento dos 
documentos de habflitação, indicando, em princípio, o nome de seu secretário, que terá a incumbência de 
registrar todos os acontecimentos de relevo, bem como os solicitados por membros da Comissão e prepostos 
dos licitantes, legalmente credenciados. 

6.2. Obedecida a ordem alfabética, serão abertos os envelopes de n° 01 - Habilitação, e na 
seqüência a Comissão de Licitação procederá à análise dos documentos de habilitação e anunciará o 
resultado. A documentação será repassada à apreciação de todos, devendo ser rubricada pelo Presidente e 
membros da Comissão de Licitação, bem como pelos licitantes ou prepostos presentes. 

6.3. Os licitantes inteiramente regulares, conforme o disposto na cláusula 3, ficarão habilitados 
para a fase de análise e julgamento das propostas de preços. 

6.4. Será julgado inabilitado o licitante que: 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante neste edital, principalmente aquelas 
referidas na cláusula 3; 

b) Colocar documentos em envelopes trocados; 

c) Não apresentar, no prazo definido pela Comissão Permanente de Licitação, os eventuais 
esclarecimentos exigidos. 

6.5. Uma vez proferido o resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem 
,, ........ \ interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa deste, ou após o julgamento dos recursos 

interpostos, serão devolvidos os envelopes de propostas de preços, inviolados, aos participantes 
inabílitados, diretamente ou pelo correio. 

6.6. No local, data e horário mencionados no preâmbulo deste edital, a Comissão Permanente de 
Licitações procederá, também pela ordem aWabética, à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, dos licitantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados verificados e rubricados pelos 
membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 

6.7. A Comissão Permanente de Licitação procederá ao julgamento das propostas de preços, 
observando o critério do menor preço total global apresen pelas licitantes e divulgará o resultado da 
licitação. 
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6.8. As reuniões da Comissão de Licitação serão encerradas após a leitura da ata eÔà••sirlaltua 
pelos seus membros e pelos licitantes e prepostos presentes. 

6.9. Os licitantes poderão desistir do prazo para recurso contra a decisão de julgamento da 
habilitação, através de declaração assinada pelos mesmos ou por prepostos com poderes especiais para 
tanto. Se todos o ftzerem, a Comissão poderá realizar, imediatamente após a reunião prevista no item 6.1, a 
abertura e julgamento das propostas de preços, antecipando a sessão prevista no item 6.6. 

6.10. Todos os acontecimentos relevantes que dizem respeito à licitação serão devidamente 
registrados na ata da reunião. 

6.11. A partir do exato momento em que o Presidente da Comissão de Licitação der por iniciada 
/\a fase de HABILITAÇÃO, não mais será possível o recebimento de quaisquer outras documentações ou 

propostas. 

6.12. Após a fase de habilitação. não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

7- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento pelo serviço licitado será realizado até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação do competente recibo. 

7 .2. O valor do serviço licitado somente poderá ser reajustado na hipótese de prorrogação do 
contrato, e ainda assim, somente após o transcurso de cada período de vigência do Contrato, mediante 
aplicação do índice de inflação apurado no mesmo período de meses de vigência do contrato anteriores pelo 
INPC do IBGE. 

7 .3. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotação própria do orçamento 
vigente do Município de Mindurl- MG conforme 2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 

8- DOS RECURSOS. HOMOLOGACÃO, ADJUDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO: 

8.1. Dos atos e decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação, caberão recursos 
previstos no art. 109 da Lei n2 8.666/93, nos prazos neste assinalados e em seu§ 62 . 

8.2. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão Permanente de Licitações e decorrido o 
prazo recursal, ou tendo havido desistência expressa deste, ou após os recursos interpostos, o processo 
licitatório será encaminhado ao Prefeito Municipal, para a com etente deliberação. 
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/ 
8.3. A adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro lugar, atendidos critérios 

informados em cláusula própria do presente edital e, em caso de o mesmo não assinar o contrato no prazo 
e condições estabelecidos, é facultado à Prefeitura Municipal convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação apurada nos termos da legislação pertinente. 

8.4. Homologado o resultado indicado pela Comissão e adjudicado o processo, o proponente 
vencedor será formalmente convocado, dentro do período de validade da proposta, a comparecer em data, 
hora e local que forem indicados, para a assinatura do contrato. 

9- DO CONTRATO E DOS PRAZOS: 

9.1. É também parte integrante deste edital a minuta do contrato a ser celebrado com o lidtante 
,/\ vencedor, na qual constam as condições de execução do objeto licitado, a fonna de pagamento, as sanções 

para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes. 

9.2. Até a data da assinatura do contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante 
que tenha apresentado documento(s) ou declaração (ões) incorreta(s). 

9.3. A não assinatura do contrato, por qualquer motivo, dentro do prazo fiXado, por parte de 
qualquer dos licitantes convocados, implicará em sua eliminação, além da incidência de multa de 5% (cinco 
por cento) do valor estimado do contrato, sem prejuizo das demais sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93. 

1 O - pAS SANÇÕES ADMINISTRA l1V AS 

1 0.1. Pela inexecução do objeto desta licitação, a contratante poderá , garantida a prévia 
~ defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, além de outras previstas no instrumento de contrato e 

na Lei 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% a 10% (um a dez por cento) do valor contratado, em caso de descumprimento 
total ou parcial do contrato. 

10.2. As multas poderão ser descontadas de eventuais pagamentos a serem realizados pela 
contratante em razão da própria prestação dos seNiços licitados, ou recolhidas em documento próprio, em 
favor da Fazenda Pública Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da notificação da 
irregularidade. 

11 - pAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1. O licitante contratado assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 
contratante ou a terceiros, isentando a Prefeitura Municipal de Minduri - MG de toda e qualquer reclamação 
que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
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11.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar informações que possam instruir e elucidar questões 
pendentes do processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 

11.3. A Prefeitura Municipal de Minduri- MG poderá revogar a presente licitação, por interesse 
público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre em despacho fundamentado, sem 
que caiba aos licitantes quaisquer indenizações ou reclamações. 

11.4. A participação no processo licitatório implica no pleno conhecimento do teor do ato 
convocatório e na submissão a todas as condições nele contidas, para todos os efeitos legais. 

11.5. Quaisquer dúvidas relacionadas a essa licitação deverão ser dirimidas através da 
/'\ Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri/MG, ou pelo telefone (35) 
· · 3326-1219, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente. 

11.6. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também deste edital, 
serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações de Mindurí/MG. 

Minduri-MG, 04 de Março de 2015. 

r~JJJJt' 
osé Ronaldo da Silva 
Municipal de Minduri- MG 

' 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta Licitante fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, 
para tanto, proceder da seguinte forma: 

a) Preencher os modelos em anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver os modelos preenchidos no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 
14:00 horas do dia 10 de março de 2.015. 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta 
Municipalidade, ( Mural da Prefeitura ) e também está sendo publicado em Jornal Regional de 
grande circulação a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, 
manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas, conforme artigo 22 § 3° da Lei n•. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

4. A proposta que não atender as exigências desta carta convite, será 
desclassificado pela CPL, podendo ser relevado exigências formais que não venham a interferir na 
descrição do objeto e na formulação dos preços. Ocorrendo divergência entre valores indicados 
nas propostas em algarismo por extenso, prevalecerão, para todos os fins de direito, os firmados 
por extenso . 

. ~. 5. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 
excessivos, irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, não sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato 
de convocação. 

6. Será declarada vencedora a proposta, desde que atenda as demais condições 
exigidas neste editaL 

7. As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 
14:00 horas do dia 10/03/2.015, tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Minduri - MG. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, 
sendo que a apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhece os 
seus termos, estando sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de 
inadimplência ou transgressões das normas legais. 

' 
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9. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicadô:snést.e 
convite, correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais , 
alimentação , transporte e comerciais resultantes da execução do contrato. 

1 O. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão á forma disposta na Lei 
8.666/93, com suas alterações posteriores. 

11. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á 
mediante sorteio em público, nos termos do§ 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

12. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 1 09 da Lei 
8.666/93. 

13. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, 
mediante exibição da respectiva documentação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de 

~\ relatórios dos serviços executados. 

14. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela 
Prefeitura refere-se á apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que 
trata§ 4°. do artigo 31 da Lei 8.212/91, com a redação da Lei n•. 9.032/95. 

15. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri - MG 
prestará outras informações havidas como necessárias pelos proponentes. 

16. Integra este convite, independentemente de transcrição: Anexo I, Anexo 11, 
formulário padronizado das propostas e Minuta de Carta Contrato 

Município de Minduri- MG, em 04 de março de 2.015. 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Administrativo que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Minduri - MG e , nos termos do 
Processo de Llcitaçlio n' 014/2015 e Carta Convite n• 00912015. 

Por este instrumento partícular de contrato administrativo, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MINDURI- MG, inscríla no CNPJ sob o nº 17.954.04110001-10, com sede na Rua Penha, 
nº 99 , Bairro Vila Vassalo, na mesma cidade de Minduri - MG, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal o Sr. José Ronaldo da Silva, brasileiro, casado, cadastrado no CPF sob o n' 413.912.926-34, 
portador do RG n• M- 2286190 , Expedida pela SSPIMG , residente na Rua Durval Souza Furtado, Bairro 
Centro , MunícipíO de Minduri/MG, aqui designada CONTRATANTE, e, de outro lado (nome 
e qualificaçao do contratado), doravante denominado CONTRATADO, nos termos do processo licitatórío em 
epígrafe, com base na Lei n2 8.666/93 e suas posteriores alterações, fica justo e contratado o que neste 
instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, conforme as cláusulas abaixo especificadas: 

CLÁSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de Serviços Técnicos Especializados 
de Consultoria. Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal .objetivando 
atender a toda a Administração Municipal de Minduri -MG. no exercício de 2015. 

1.2. Os serviços objeto deste contrato incluem a realização das seguintes atividades, dentre 
outras que se incluírem no objeto constante do item anterior: 

a) Acompanhamento da execução orçamentária, incluindo a orientação quanto à regularidade 
das despesas e sua adequação às leis orçamentárias; 

b) Assunção da responsabilidade técnica pela Contabilidade da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG; 

c) Treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Minduri- MG encarregados de realizar 
os lançamentos contábeis e da movimentação financeira, visando à realização das tarefas necessárias ao 
bom funcionamento dos serviços de Contabilidade e Tesouraria; 

d) Orientação quanto aos se!Viços do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Minduri - MG; 

e) Onentaçiio quanto à aplicaçlio das instruções, resoluções e deliberações do TCEIMG que sejam 
aplicáveis à Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sejam da área financeira, contábil ou administrativa, e instruir 
os servidores quanto aos procedimentos para sua aplicação; 

f) Atendimento, verbalmente ou por escrito, de consultas formuladas pelos setores do município, 
sobre matérias de caráter orçamentário, financeiro, patrimonial e administrativo; 

g) Orientação quanto ao funcionamento de 
mencionadas no item anterior; 

as administrativas, notadamente nas á~as 

I 
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h) Orientação quanto ao funcionamento e prestação de informações para o Sistema 
interno da Prefeitura Municipal de Minduri - MG; 

i) Assessoramento e orientação na confecção de relatórios quando exigidos pelas autoridades 
governamentais. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. Os seiViços ora contratados serão prestados, em regra, à distância pelo contratado, sendo 
a comunicação entre as partes feita através de telefone, fac-símile ou internet e no mínimo de 24 ( vinte e 
quatro horas mensais na sede do Município de Minduri- MG ). 

2.2. O contratado compromete-se a comparecer à sede da contratante 04 ( quatro ) vezes por 
/\ mês, em dias e horários combinados entre as partes, para realização de visita técnica, a fim de executar as 

· tarefas de assessoria que exijam o trabalho presencial e realizar os serviços que não possam ser prestados 
nos termos da cláusula anterior, assim como prestar orientações ao Prefeito Municipal de Minduri - MG e 
aos servidores da Prefeitura Municipal de Minduri - MG. 

2.3. Além das visitas previstas no item anterior, poderá a contratante solicitar a presença do 
contratado em sua sede, quando julgar necessário, devendo, quando isso ocorrer, pagar-lhe uma parcela 
indenizatória em valor correspondente a 25% da mensalidade contratada, a título de compensação pelo 
tempo de trabalho e pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação. 

2.4. As reuniões a serem realizadas no escritório do contratado, quando necessárias, serão 
agendadas por escrito ou por via telefônica pela contratante, não gerando cobrança de nenhum valor 
adicionaL 

2.5. A participação em debates ou reuniões promovidas pela contratante será realizada em sua 
sede, mediante comunicação prévia, por escrito, ao contratado, da data e horário para o debate ou reunião, 
com antecedência de pelo menos 72 horas, aplicando-se o disposto na cláusula 2.3. 

2.6. São de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO: 
a) O perfeito cumprimento do serviço contratado, com estrita observância do disposto pela 

contratante; 
b) Manter durante toda a execução do presente as condições de habilitação e qualificação 

apresentadas na contratação; 

c) O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que forem 
devidos à sua equipe de trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente contrato. 

2. 7. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar condições para a boa execução dos servtços, fornecendo ao contratado os 

elementos necessários à execução dos mesmos, bem como permitindo o seu livre acesso aos 
equipamentos, materiais e informações utilizados no serviço; 

b) Designar um responsável para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

' 
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c) Advertir por escrito o contratado quando os serviços não estiverem sendo pr<>sl!ldo,sale 
satisfatória. 

d) Sendo necessário o deslocamento do contratado a cidade de Juiz de Fora, Belo Horizonte, 
Varginha, Caxambu, São Lourenço ou outra para tratar de assuntos do município as despesas serão 
custeadas ou restituídas pela Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a contratante pagará ao contratado a 
importância total global de R$ reais), no cumprimento do período de 09 ( nove ) 
meses a contar da data da Ordem de Serviços devidamente assinada pelo contratado, autorizado e 
assinado pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri/MG, dividida em 09 (nove) parcelas iguais mensais a 
importância de R$ ) , tendo o término de vigência deste Contrato em 31 de 
dezembro de 2015, podendo o mesmo ser aditado de comum acordo entre as partes. 

3.2. O valor dos serviços poderá ser reajustado após a vigência deste contrato de cada 
período de 12 (doze) meses, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 meses anteriores 
pelo IN PC do IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. Nesta hipótese, o reajuste será aplicado sobre o 
valor da parcela atribuído no item 3.1, de forma que o valor global mantenha-se proporcional à duração do 
ajuste. 

3.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia úül, mediante apresentação do 
competente recibo documento fiscal. 

3.4. O valor da indenização a ser paga ao contratado no caso de visitas adicionais, nos tennos do 
item 2.3 deste contrato, será de R$ por visita, valor correspondente a 25% da parcela 
estabelecida na cláusula 3.1. 

3.5. O pagamento da indenização a que se refere o item anterior, quando devido, será feito 
juntamente com o pagamento da parcela imediatamente subseqüente do contrato. 

0· 3.6. Se ocorrer atraso superior a 90 dias no pagamento de qualquer parcela, fica o contratado 
autorizado a suspender os serviços contratados, até a efetiva regularização de todos os débitos vencidos, 
devidamente corrigidos, nos termos do art. 78, XV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NC/A: 

O presente instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2015 e poderá ser prorrogado nos exercícios subsequentes, através de termos aditivos, por prazos 
sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite permitido pelo art. 57, 11, da Lei 8.666/93, observado o disposto 
na cláusula 3.2. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente do Municipio conforme: 2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 , 
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CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO, ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO: 

6.1. O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avançadas, respondendo cada qual pela sua inexecução, total ou parcial, que ensejará rescisão 
do ajuste, mediante comunicação escrita à-outra parte, com as conseqüências previstas em lei. 

6.2. Aplicam-se ainda ao presente contrato os casos de rescisão administrativa previstos nos 
artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, com as penalidades previstas no artigo 80 da mesma lei. 

6.3. Findo o prazo do contrato, a contratante não tem obrigação de promover a sua renovação, 
podendo dispensar os serviços do contratado sem estar obrigada ao pagamento de qualquer indenização. 

,----., 6A. O presente instrumento poderá ser rescindido por ambas as partes, a qualquer tempo, 
' mediante simples notificação por escrito de uma parte à outra, com antecedência mínima de 30 {trinta) dias. 

6.5. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93, ou 
prorrogado, nos termos do art. 57, 11, da mesma lei, sempre na fonna de termos aditivos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

7.1. O descumprimento das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de qualquer dos 
motivos elencados no art. 78 da Lei n<> 8.666/93 será comunicado pela parte prejudicada à outra, por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que seja providenciada a 
regularização no prazo máximo de 05 {cinco) dias úteis. 

7 .2. A não regularização no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte prejudicada, sem 
prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 

7 .3. O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente contrato, 
por parte do contratado, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei n<> 8.666/93, 
garantida a prévia defesa. 

7 .4. Em caso de rescisão do contrato por causa imputada ao contratado, se aplicada penalidade 
de multa, fica essa fixada em 5% (cinco por cento) sobre valor da contratação rescindida. 

7 .5. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal de Minduri - MG, se entender as justificativas apresentadas 
pelo contratado como relevantes. 

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Cruzília-MG para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

~' 
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CLAUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. São de exclusiva responsabilidade do contratado os pagamentos aos seus funcionários que 
venham eventualmente a prestar os serviços ora contratados, ficando a contratante totalmente livre de 
qualquer responsabilidade em relação a terceiros. 

9.2. É também de exclusiva responsabilidade do contratado o recolhimento de todo e qualquer 
encargo trabalhista ou previdenciário decorrente da execução desse contrato, de acordo com o art. 71 da 
Lei 8.666/93, não gerando direito ao contratado, nem a qualquer de seus empregados, de peticionar 
quaisquer benefícios oriundos de relação de emprego. 

9.3. O presente instrumento não poderá se'r objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sendo o contratado o único responsável pelo objeto ora pactuado. 

9.4. Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, a contratante realizará a 
publicação resumida do presente instrumento de contrato, no prazo ali previsto. 

E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma para um só e juridico 
efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Testemunhas: 

Mindun, __ de--,------ de 2015. a 
Prefeito Municipal de Minduri- MG 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Minduri- MG 

CONTRATADO 

' 
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PROPOSTA PADRONIZADA 

À Prefeitura Muuicipal de Minduri I MG 
Rua: Penha, n' 99, Bairro Vila Vassalo, Cidade de Minduri I MG 
Hora: Abertura dos Envelopes de Documentação e Propostas será as 14:00 horas do dia 10 de Março 
de2015 

Dotação: 2.02.00.04,122.002.2.0013-339035 

Licitação modalidade: Carta Convite n°. 009/2015 
Processo n° 014/2015 

Recebimento dos envelopes até dia 10103/2015 até às 14:00 horas. 

O (a) licitante ......................................................... , inscrito (a) no CRC ( Conselho Regional de 
Contabilidade ) n' ..................................... ./..................... estabelecido na cidade de 
....................................................... ../................. Rua/Av. . ............................................................. , n' 
...................... , Bairro .................... , Cep ........................ , telefone ......................... , pela presente propõe o 
preço mensal a Importância de R$ ------------------------- ( ---------------- ) e o preço total global para a 
Prestação dos Serviços pelo período de 09 (nove) meses a Importância de R$ --------------------- ( --------
-------- ) obedecendo fielmente todas as exigências e condições estabelecidas e constantes neste Edital da 
Carta Convite n° 009/2015, sendo o Objeto conforme segue 

Especificação do objeto : Contrata ão de Servi s Técnicos Es ecializados de Consultoria 
Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na rea Pública Municipal ,objetivando atender a 
toda a Administração Municipal de Minduri -MG, no exercício de 2015. 

Valor mensal: R$ ............................................ ( .................................................................................... ) 
Valor total: (09 meses)- R$ ........................ ( ........................................................................................ ) 

,~ Carga Horária Semanal de 06 Horas 

I - Validade da Proposta : Conforme Edital 
2 -Condições de pagamento- conforme Cláusula da Carta Contrato. 
3- Condições de execução: Conforme Edital. 
4 - Declaro estar ciente de todas as exigências da Carta Convite e anexos. 

Cidade: ......................................... , 1 .......... ./ ........ de ..................................... de 2015. 

(assinatura do responsável ) 
N'. do CPF I CRC e Carteira de identidade 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Minduri - MG, a Carta Convite n• 009/2015, referente ao Processo Licitatório n• 

014/2015. 

__ de ______ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 
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·PORTARIA N" 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
MUNICÍPIO DE MINDURI- MG.". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

~Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a _presidência· do primeiro, constitui rem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇAO DO MUNICiPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exercício de 

.. 2015. 

COMISSÃO DE LiCITAÇÃO: 

1• -Lucas Lópes l'lllagalhães -Presidente 
2 ° - José Edson Botelho - Membro· 
3 •- Maira Fel'n!ira Rocha -Membro· 

SUPLENTES: 

1° -José Geraldo de Andrade· 
2" - Hosana Alian dos"S..ntos 

' ' 

Art. 2• - Este Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Mindu)i (MG), 05 de janeiro de 2015. 

/ ~ 

~j' 
~.i' o~ . < 

Rua Penha 99 • Vila Vassalo- Fone: (35} 3326-1219 -l'ax (35) 3326-1 / 
cEé 37.447-0il<l - Minduri •. Eslado de Minas Gerais • CNPJ 17.954.041/000 O 

' ; 



Município de Minduri 
www.mlnduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Mtmicípio 

de Minduri - MG, a Carta Convite o" 009/2015, referente ao Processo Licitatório o" 

014/2015. 

& '1 de /h """--<-= de 2015. 

Gebson da Silva Madel 
Contador 

~~ 
(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



· Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Municipio 

de Minduri - MG, a Carta Convite n" 009/2015, referente ao Processo Licitatório n" 

014/2015. 

de 2015. 

~ 
CW1&!411/0 . Clf: IJ:M4.11'6.fti 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municlpio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Minduri - MG, a Carta Convite n• 009/2015, referente ao Processo Licitatório n• 

014/2015. 

de 2015. 

J9o_ev0c t__.}et"'"- .9~~ 
(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

Dalva Helena Dias 
CROMG 078. 944/0 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

/ 



Certidão de Regularidade Profissional http://cadastro.crcmg.org.br/scripts/sql_consultav03.d!Ulogm 

1 ti, 1 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : GEBSON DA SILVA MACIEL 
REGISTRO .......... : MG-061241/0-1 
CATEGORIA ....... : CONTADOR 
CPF. ................... : 635.563.406-15 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 06.03.2015 as 10:20:15. 
Válido até: 04.06.2015. 
Código de Controle: 171257. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 

06/03/2015 10:21 
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Boleto Web http:/ I cadastro.crcmg.org.br/scripts/sq l~aV~Hftbg. ~ 
'/:;{' ~-

? • a_'"< 0-, w· 3 \_<; ' ,.., 

Recibo do sac\l\> ~ "" 
~cal de Pagamento 
CASAS LOTÉRICAS, AGENCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁ RIA 

-·-·--------- --- -------- ------------ --·- -----
~Oómooro )N: 

ênoa/éÕdl(IC d~~e·d~n~e.
201 

edente 

CONSELHO REGIONAL DE CONTAB IUDADE DE MINAS GE RAIS 0084/ 001153-3 

o;~~ do p;;;c;;ssamento ~osso NUmero/Código Documento 
-ata de Emissão Número do Documento B; 

19.01.2015 ~~~01153600086998-4 

' \la lo r =) Val()r do Documento 

R$ 425,00 

19.01.2015 MG-061241/0 

so do Banco arteira ' SR 
---nstnu;ões - Tel<tO de responsablü'dilde do <:edi!n 

~:~~---~- -~t~-~ 
--

"""" ANUIOME2015 CT 

NÃO receber após essa data. 

" 425.00 

110490.01157 33001.215343 60008._69?~211 6325~0 00042500 
Sacada 

GEBSON DA SILVA MACIEL Registro: MG-061241/0-1 

(-)Desconto/Abatimento 

-) outras-Dedu!;iies 

~/Mult~ 
(+)Outros ACrédmOs 

R$ 0,00 
~;"Cobrado 

I R$ 425,00 

------------------------ Autenticação Mecânica ------------------------

Sacador/Avalista 

31.01.2015 

0084/ 001153-3 

R$ 425,00 

NÃO receber após essa data. 
R$ 0,00 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/ ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GEBSON DA SILVA MACIEL 
CPF: 635.563.406-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçao desta certidão està condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:34:01 do dia 30/1212014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/06/2015. ---" 

Código de controle da certidão: 851E.7A6C.56A0.8F13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICTÁ_;_-'::·_c: 
VUSTIÇh 00 TRABitLEQ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEBSON DA SILVA MACIEL 
CPF: 635.563.406-15 
Certidão n°: 78660069/2015 
Expedição: 01/02/2015, às 21:05:10 
Validade: 30/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 
635.563.406-15, 
Trabalhistas. 

GEBSON DA SILVA MACIEL, inscrito(a) no CPF sob o n° 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conclliação Prévia. 



DECLARAÇÃO 

Declaro para todos os fins de direito que já procedo o recolhimento máximo (teto 

máximo) mensalmente, para a Secretaria da Receita Federal referente a contribuição 

previdenciária (INSS). 

Na hipótese de, por qualquer razão, deixar de receber a remuneração ou receber 

remuneração inferior ao limite máximo do salário de contribuição, comprometo-me em 

recolher o valor complementar ao INSS, conforme estabelecida a Lei 10.666/2003, decreto 

4.729f2003 e IN 89f2003. 

Por ser a expressão da verdade dato e assino a presente. 

f f -----·-----

' 

~el 
CPF: 635563406-15 

CRCMG 061.24110-1 



0510312015 Certlaao ae Kegulanaaae l"'r011551lllli:tl 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : ANDRIELLE DE SOUZA PEREIRA 
REGISTRO .......... : MG-093406/0-3 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF .................... : 058.764.026.05 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 05.03.2015 as 13:06:33. 
Válido até: 03.06.2015. 
Código de Controle: 171162. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 

ht!p://cadastro.crcmg.org.br/scriptslsql_ conslitav03.dllllogln 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDRIELLE DE SOUZA PEREIRA 
CPF: 058. 764.021Hl5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

f' da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www .receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02110/2014. 
Emitida às 12:59:29 do dia 05/03/2015 <hora e data de Brasflia>. 
Válida alé 01/0912015. ~ 
Código de controle da certidão: 889E.31EB.2FAB.C164 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:/lwww.receita.fazerxla.gov.br/apllcacoes/atspdcertidacicrrlcor'guntainteriEmiteCertidaolnternet.asp?ni=05876402605&passagens=1&tipo=2 1/1 



I! 

• ANUIDADE 2015 

Aceitar o recebimento atá o dia 3110112015. NAo 
receb&r após essa data. 

o.oo 

425,00 

. ' 

--../~---=====-~~~ I Transação Realizada c:Om Sueesso 
BoletOS de CObrança 
Data da operação: 27/01/2015 ~ 191\13 
N'> de controle: 118.254.032.661.339.6111 DOcumento: 0000152 

Net tmprese 

eoota de débitO: AQ:Inda1 2419 1 Conta: 0612076~·8 1 Tlpo1 Conta•corrente 

Empresa: ANDRlELLE PROC CONTABIIS LTDAI CNPll 007.649.432/0001-77 

Código de barras: 10490 01157 33001 215343 00092 044973 2 63250000042$00 

6anco destinatário: 104-CAIXA ECOri!OMlCA FE!DE!R,AL 

Dal:a de vencimento: 31/01/1015 

Valor: R$ 425,00 

Data de débito: 27/01/'1.015 

Oesa'IÇão: tons. reg, de cont. de MG 1scr1t 
\ 



~\)1"' .. 1-'ilJ 
,------··---·----------·-~-- -··-----·-·-·········--------/::. .. ;; I oo 

~ I C,: 

Prezado(a) Profissional da Contabilidade, ~ -:;-.& .. . 

~ :ls,,% "[ 
De acordo com os artigos 12 e 21 do Oecfeto-Lei 9.295146, os profissionais, para exercerem a pro ·-

I 
devem estar registrad()S no Conselho e em dia com suas atribuições, em especial terem procedido ao pagamento da 

, anuidade, vencida em 31/03 de cada ano. 
I . 
! Dessa forma, salientamos a importância de manter, em dia, os pagamentos das parcelas provenientes da 
] negociação realizada no Conselho, a_fim de evitar o processo de cobrança judicial. 

Em novembro de 2015, haverá eleições no CRCMG. Mantenha sua situação regular 
para que possa votar. 

Recibo do Sacado 

ANUfD/10CT 2124 11,19 
ANU{Ó/11 CT2124 11,58 
ANU!D/12 CT 2/24 11,00 
ANUibA'oE 2013 2124 22,92 
ANUIÓADE 2014 2124 22,08 

·. ~. 

ANUIDADE 2007 2/24 13,08 
M.ELEICA02007 2/24 3,28 
ANUIDADE 2008 2124 10,02 
ANUIDADE 2009 2/24 11,77 
M.ELEIC.20092124 2,94 

Aceitar o recebimento até o dia 09/0312015.., NÃO receber após essa data. 

MG-078944/0 DALVA HELENA DIAS 
R SAO SEBAS""FIAO 63 CASA . 
CENTRO • SERITJNGA - MG 

37454-000 
Sacador I Avalista 

- ) Desconto 1 Abatimento 

119,86 

Código de Baixa 

Autenticacão Mecânica 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DALVA HELENA DIAS 
CPF: 055.162.756-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lwww.receita. fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rt 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:35:23 do dia 06/03/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 02/09/2015. -
Código de controle da certidão: 095A.6302.2A2F.3DC2 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

06/03/2015 10:36 



• SERITINGA ·CARTÓRIO DE PAZ 
~ TABEUONATO 

Rua Joaquam Morena, n' 69 ~ Fls o5'1- 5. 
CENTRO '! JG.s~ !E .454-000 • SERITINGA M_9 .,_ ~-- ·····~ 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

PROPOSTA PADRONIZADA 

À Prefeitura Municipal de Minduri I MG 
Rua: Penha, n• 99 , Bairro Vila Vassalo, Cidade de Minduri I MG 
Hora: Abertura dos Envelopes de Documentação e Propostas será as 14:00 horas do dia 10 de Março 
de2015 

Dotação: 2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 

Licitação modalidade: Carta Convite n•. 00912015 
Processo n' 01412015 

Recebimento dos envelopes até dia 10/03/2015 até às 14:00 horas. 

n e 
O (a) licitante~.~& ... ~ .. ~'ll. ... ~inscrito (a) no CRC ( Conselho Regional de 
Contabilidade ) n• .. .Q.Sl,?. ... Q!9.J .............. ./ .. .tJ.IG........... , estabelecido na cidade de 

~·"···:1:?r"'C.W. ....... /.H.G.-.. :3'i ~ 5~ua!Av ~ .. f.~~----~-í\9/.., _ n' 
.. L:!:l. ............ , Bamo ~-··· , Cep q··;S(J()"(/~, telefont(i ... .)~G-.~ pela presente propoe o 
preçn mensal a Importâncm de R$ ----!?!'-"------•----------- ( ---------------- ) e o p~ total:f)obal para a 
Prestação dos Serviços pelo período de 09 (nove) meses a Importância de R$ -Jd~ .. ª'fQ..e _______ ( ---------
-------- ) obedecendo fielmente todas as exigências e condições estabelecidas e constantes neste Edital da 
Carta Convite n° 009/2015. sendo o Objeto confonne segue 

Especificação do objeto : Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria, 
Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando atender a 
toda a Administração Municipal de Minduri -MG, no exercício de 2015. 

Valor mensal: R$ .... -lb.S.QQi.IP. .................... ( ... ~.~-~---~--~~--~·:··········) 
Valor total: (09 meses)- R$.~.-SW.IOO ... ( .. ~ ... ~ .. ~ .... o,: .. .ql,;!,~ .. ~ ....... ) 

,~-~, Carga Horária Semanal de 06 Horas 

I - Validade da Proposta : Conforme Edital 
2 - Condições de pagamento - confonne Cláusula da Carta Contrato. 
3 - Condições de execução: Conforme Edital. 
4 - Declaro estar ciente de todas as exigências da Carta Convite e anexos. 

Cidade: ... ~~ ................. , l .. _<:l~ . ./ ........ de~Ct':.~ ................... de 2015. 

(as~es.,~MM ft • ..:.. 
N". do CPF I CRC e Cart ~~ a 10010 • ew: ta!IIJ4i-ii 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (35) 3326~1219 ~Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municiplo@m•ndun.mg.gov.br 

PROPOSTA PADRONIZADA 

À Prefeitura Municipal de Minduri I MG 
Rua: Penha, n" 99 , Bairro Vila Vassalo, Cidade de Minduri I MG 
Hora: Abertura dos Envelopes de Documentação e Propostas será as 14:00 horas do dia 10 de Março 
de2015 

Dotação : 2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 

Licitação modalidade: Carta Convite n°. 00912015 
Processo n° 014/2015 

Recebimento dos envelopes até dia 10103/2015 até às 14:00 horas. 

O (a) licitante 6.f..ll.~.~<:v. .... fM .. ?..h.!'/! ... ~/.l:.C.1.f.:f inscrito (a) no CRC ( Conselho Regional de 
Contabilidade ) n° ... 6.f,;2.<t.f ................ ./.-"'\ .. f:?........... , estabelecido na cidade de 
.. C.P.,. !1.-,.1 }j/.1, ............................... ..!. .. "". w... . . Rua! A v. f'- v A ... r;& R. ir. 4:. ~ . .f A~.{) e.V.:Tl' ..... .......... , n" 
...... :7.,2.? ...... , Bairro .. C:..ic.,-:.1':&, Cep 3'/ ... ~.!1.5-.QR~ telefone.fJ.i/.9.:1.!>1.%.~fpela presente propõe o 
preço mensal a Importância de R$ __ d,.._5}_$.1j....fP..l2. _______ ( --------------- ) e o preço total global para a 
Prestação dos Serviços pelo período de 09 ( nove ) meses a Importância de R$ ---;2"-!t .. -S.2_~.P..-<2. ( --------
-------- ) obedecendo fielmente todas as exigências e condições estabelecidas e constantes neste Edital da 
Carta Convite n" 009/2015, sendo o Objeto conforme segue 

Especificação do objeto : Contratação de Servicos Técnicos Especializados de Consultoria, 
Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando "atender a 
toda a Administração Municipal de Minduri -MG, no exercício de 2015. 

Valor mensal: R$.7. . .'1:1..~"'-Q ...................... (.~:!~···~·-"·-~~---~~ .... ) . 
Valor total: (09 meses)- R$..-t.'Z.S5:-f1.R.o?. .. ( ... IÇ)~ili ... ~ ..... "~<,J.~....).":?..I;õ:~~ 

,---'Carga Horária Semanal de 06 Horas Cl 

I - Validade da Proposta : Confonne Edital 
2 -Condições de pagamento- conforme Cláusula da Carta Contrato. 
3 -Condições de execução: Collforme Edital. 
4 - Declaro estar ciente de todas as exigências da Carta Convite e anexos. 

Cidade: ... C. f: .. V":.(~ ( 4.. ... c.~- . ~ .. , I .. ........ ./.I! .. ?. . de.·"""·""· 1!,-f.<!'. ... ............ de 20 !5. 

ft/- ;;;;;;;,~~~·~_,__:F-· 
(assmãrtfra do responsável ) 

N". do CPF I CRC e Carteira de identidade 

o.blon da Stlw Macio~ 
CONTADOR -001-a.r 6!1!Stll406-15 

-"!~- 7'/-f. ~ >>f~c. 

enha, 99- Vila Vassalo- Fone: {35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
. 7-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PROPOSTA PADRONIZADA 

À Prefeitura Municipal de Minduri I MG 
Rua: Penha , n" 99 , Bairro Vila V assa! o, Cidade de Minduri I MG 
Hora: Abertura dos Envelopes de Documentação e Propostas será as 14:00 horas do dia 10 de Março 
de2015 

Dotação: 2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 

Licitação modalidade: Carta Convite n°. 00912015 
Processo n° 014/2015 

Recebimento dos envelopes até dia 10103/2015 até às 14:00 horas. 

O (a) licitante .;;).P.JY.'IV ... I:l~Ip.;cv.,., inscrito (a) no CRC ( Conselho Regional de 

~~~.l ......... ~:?:~~; y;~ :·~···~;;;;i':~···· 'J.kw..~~~~~~ ... ~~~~~ ~: 
........ 0..3 ........ , Bairro ~ ...... , Cep,.'Jh<:loóQJ:C! telefone.\3~J~.~,s:lí!tpela presente propõe o 
preço mensal a Importancm de R$ ---""~------L---------- ( -------------- ) e o prf~ totlll ~I para a 
Prestação dos Serviços pelo período de 09 (nove) meses a Importância de R$ •• .1 •• ..:-~QQJ ______ ( ---------
-------- ) obedecendo fielmente todas as exigências e condições estabelecidas e constantes neste Edital da 
Carta Convite D 0 009/2015, sendo o Objeto conforme segue 

Especificação do objeto : Contratação de ServiçoS Técnicos Especializados de Consultoria. 
Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando atender a 
toda a Administração Municipal de Minduri -MG, no exercício de 2015. 

Valor mensal: R$ ..... ~.JQQ.,CJ9 ................ _( . .p~~·~· k~ .. $.!!9.~ .... , ............... ) 
"'Valor total (09 meses)- R$ .. .J.i?,.SQQ,,9;:(l)""·ll'"77 ... ~ . .,t,.:hQ;~ .... JWQA ........... ) 

.:_ Carga Horana Semanal de 06 Horas 

1 - V a! idade da Proposta : Conforme Edital 
2 - Condições de pagamento - conforme Cláusula da Carta Contrato. 
3 - Coodições de execução: Conforme Edital. 
4 - Declaro estar ciente de todas as exigências da Carta Convite e anexos. 

c: .. ól<. -~ . ·. 
Cidade: ...... ~~ ........... , l .. '::!.<ii'.i..9..!ilde .... M .. ~ ................. de 2015. 

19~~19~ 
(assinatura responsável) 

N". do CPF I CRC e Carteira de identidade 

055.162.756-52/078,944 I MG 10.187.109 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35} 3326-1219- Fax: {35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Ata de abertura das Propostas apresentadas a Carta Convite 009/2015 de 04/03/2015, tn.;tiJJanoi"' 
a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria, Assessoria e 
Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando atender a toda a 
Administração Municipal de Minduri -MG, no exercício de 2015. 

Aos dez (10) dia do mês de março (03) do ano de dois mil e quinze (2.015) às (14:00) 
quatorze horas, na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sita a Rua 
Penha, n• 99 , Bairro Vila Vassalo. na cidade de Minduri,Estado de Minas Gerais, reuniu-se a 
Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito Municipal de conformidade com a Portaria n• 
540 de 05 de janeiro de 2015, sob a presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros o 
Sr. José Edson Botelho e a Srta. Maira Ferreira Rocha , para a devida abertura, habilitação, 
julgamento e classificação da melhor proposta para Contratação de Serviços Técnicos 
Especializados de Consultoria, Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área 
Pública Municipal ,objetivando atender a toda a Administração Municipal de Minduri -MG , 

·"'no exercício de 2015 , constantes da Carta Convite n• 009/2015 instaurada de 04 de Março de 
· 2015.Foram convidados todos as Profissionais interessados do ramo pertinente através de 
Publicação do Edital deste Convite no Mural desta Municipalidade e também foi publicado em 
Jornal Regional de grande circulação e verificou constar no dia , I 
abertura dos envelopes que retirou o Edital os seguintes interessados : 
sita a Rua São Sebastião , n• 63 , Bairro Centro, na cidade de Seritinga I 

sita a Rua Prudente ,n°127,Bairro Centro, na cidade de e 
sita a Rua Brígida Francisca Souza, n• 109, Bairro centro, na 

devidamente convidados na forma do que dispõe a 
legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação e demais membros , apresentaram os envelopes de Documentação para a devida 
averiguação e constatou-se a regularidade das mesmas , dando a Comissão de Licitação a 
continuidade dos trabalhos, passando a abertura dos envelopes referentes as propostas, 
chegando-se ao seguintes resultados:O proponente DALVA HELENA DIAS , apresentou o valor 
da sua Prestação de Serviços a Importância total global de R$ 18.900,00 ( Dezoito mil e 
novecentos reais ) em 09 nove parcelas mensais iguais no valor de R$ 2.100,00 ( Dois mil e 
cem reais );o proponente GEBSON DA SILVA MACIEL , apresentou o valor da sua Prestação de 

~. Serviços a Importância total global de R$ 17.550,00 ( Dezessete mil e quinhentos e cinquenta 
reais ) em 09 nove parcelas mensais iguais no valor de R$ 1.950,00 ( Hum mil e novecentos e 
cinquenta reais ) e o proponente ANDRIELLE DE SOUZA PEREIRA ,apresentou o valor da sua 
Prestação de Serviços a importância total global de R$ 22.500,00 ( Vinte e dois mil e quinhentos 
reais ) em 09 nove parcelas mensais iguais no valor de R$ 2.500,00 ( Dois mil e quinhentos 
reais )Após examinar todas as propostas, a Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG 
verificou constar que o proponente: ~I;.~Q'~]Jª'~:~i!iíYI!iE.\1!11~5Jli , apresentou a sua proposta 
dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 009/2015,ficando assim o 
mesmo classificado em primeiro lugar como vencedor do certame. Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados o r balhos, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que lida e achada 
conforme, vai assin pelos membros da Comissão Permanente de Licita • do Município de 
Minduri- MG. 

JAF~ 
Maira Ferreira Rocha 

Membro 

Jo 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri -Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-1 O 
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TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n" 009/2015 
Processo n° 014/2015 

Em 04 (quatro) de março de 2.015, esta Comissão Permanente de do 
Municipio de Minduri - MG enviou o Edital desta Carta Convite para a Publicação no desta 
Municipalidade e também foi publicado em Jornal Regional de grande circulação e verificou 
constar que no dia, local e hora marcada para a abertura dos envelopes de documentação e 
propostas que retirou o Edital as seguintes proponentes conforme segue: 

A- DAL VA HELENA DIAS
B-GEBSONDASILVAMACIEL
C- ANDRIELLE DE SOUZA PEREIRA 

Seritinga - MG 
Cruzilia - MG 
Cruzilia - MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Contratação de Serviços Técnicos 
Especializados de Consultoria, Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área 
Pública Municipal ,objetivando atender a toda a Administração Municipal de Minduri -MG , 
no exercício de 2015, que é parte integrante deste convite. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação, destinado a 
terceiros interessados. 

Encerrado o prazo do certame, esta Comissão verificou constar que apresentaram 
propcstas os seguintes licitantes, com os respectivos preços globais conforme segue para o 
período de 09 meses no exercício de 2015. 

A- DAL VA HELENA DIAS
B-GEBSONDASILVAMACIEL-
C- ANDRIELLE DE SOUZA PEREIRA-

Seritinga - MG 
Cruzilia - MG 
Cruzilia - MG 

R$ 18.900,00 
R$ 17.550,00 
R$ 22.500,00 

Após a análise de todas as propostas, esta Comissão verificou que o proponente 
GEBSON DA SILVA MACIEL, apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas no 
respectivo edital, ficando o mesmo classificado em primeiro lugar como vencedor do certame no 
valor mensal de R$ 1.950,00 ( Hum mil e novecentos e cinquenta reais ) , sendo o valor total 
de 09 meses R$ 17.550,00 (Dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) . 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n•. 8.666/93 com suas alterações pcsteriores, 
deverá ser aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

Minduri MG, 1 o 

s 
ção de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-1 O 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, Vil, da Lei n•. 8.666/93, fica 
ADJUDICADO o proponente GEBSON DA SILVA MACIEL ,ao objeto da Carta Convite n•. 
009/2015, relativo a Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria, 
Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando 

r'\ atender a toda a Administração Municipal de Minduri -MG , no exercício de 2015, vencedor 
do Processo Licitatorio n• 014/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri/MG para 
todos os fins de direito. 

Município de Minduri - , 12 de Março de 2015. 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Es do de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n• 014/2015 na Modalidade Carta 
Convite n• 009/2015, cujo objeto trata da Contratação de Serviços Técnicos Especializados 
de Consultoria, Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal 
,objetivando atender a toda a Administração Municipal de Minduri -MG , no exerclcio de 
2015 ,realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri-MG,teve como participantes do certame 
os seguintes proponentes: 

A- DAL VA HELENA DIAS
B-GEBSON DASll.VAMACIEL
C- ANDRIELLE DE SOUZA PEREIRA 

Seritinga- MG 
Cruzilia - MG 
Cruzilia - MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Município de ~jdcu:i ~ri ~Q ~rço de 2.015. 

Dr. ~-:;~ Ematné ~.' 
OAB/MG 105711 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- ne: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- E élo de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de Licitação n• 014/2015 , Carta 

Convite n• 009/2015, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedida, produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

pertinentes. 

Ciência aos interessados , observadas as prescrições legais 

Município de Minduri- MG, 12 de Março de 2.015 . 

.--t?J/ ll/d o/Jk, ' 
osé Ronaldo da Silva 

Pref ito Municipal de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DATA: 12/03/2015 

Prezado(a) Senhor(a) : 
Contratado: GEBSON DA SILVA MACIEL 
Licitação: Carta Convite 00912015 

Processo 01412015 

Fica V. Sa., autorizado à assinatura da Carta Contrato de Prestação de Serviços, nos termos da 

legislação em vigor e de acordo com as condições desta ordem de serviços, no prazo máximo de 

·" 05 (cinco) dias úteis, à contar a partir do recebimento da mesma. 

Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria, 
Assessoria e Responsabilidade Técnica Contábil na Área Pública Municipal ,objetivando 
atender a toda a Administração Municipal de Minduri -MG , no exercício de 2015 , conforme 
Carta Convite 00912015 e seus anexos que são parte integrante desta ordem de serviço. 

Preço e condições de pagamento: Pelos serviços prestados, o CONTRATADO 
receberá o valor total global correspondente a R$ 17.550,00 ( Dezessete mil e quinhentos e 
cinquenta reais )em 09 nove parcelas mensais iguais no valor de R$ 1.950,00 ( Hum mil e 
novecentos e cinquenta reais ), vencíveis a todo dia 20 (vinte) imediatamente após o término do 
mês de referência, no decorrer do exercício de 2015 com o término em 31 de dezembro de 2015. 

Dotação onerada pela despesa: 2.02.00.04.122.002.2.0013-339035 

.--~cZ. 
osé Ronaldo da Silva ' 

Autorizado em 12 I 03 12015 Prefei o Municipal de Minduri _ MG 

Aceito a presente ordem. 

Data: 12 I 0312015 

.. 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo one: (35} 3326-1219 ~Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

Por este instrumento particular de contrato administrativo, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MINDURI- MG, inscrita no CNPJ sob o n2 17.954.041/0001-10, com sede na Rua 
Penha, n• 99 , Bairro Vila Vassalo, na mesma cidade de Minduri - MG, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal o Sr. José Ronaldo da Silva , brasileiro, casado, cadastrado no CPF sob o 
n• 413.912.926-34, portador do RG n• M- 2286190 , Expedida pela SSP/MG , residente na Rua 
Durval Souza Furtado, Bairro Centro, Município de Minduri/MG, aqui designada CONTRATANTE, 
e, de outro lado Gebson da Silva Maciel, inscrito no CRCMG sob o n• 061.241/0-1 e CPF sob o 
n• 635.563.406-15 (CONTADOR,), residente e domiciliado a Rua Capitão Prudente ,n°127,Bairro 
Centro, na cidade de Cruzilia I MG, doravante denominado CONTRATADO, nos termos do 
processo licitatório em epígrafe, com base na Lei n• 8.666/93 e suas posteriores alterações,fica 
justo e contratado o que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, conforme 
as cláusulas abaixo especificadas: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem como objeto a 

1.2. Os serviços objeto deste contrato incluem a realização das seguintes atividades, 
dentre outras que se incluírem no objeto constante do item anterior: 

a) Acompanhamento da execução orçamentária, incluindo a orientação quanto à 
regularidade das despesas e sua adequação às leis orçamentárias; 

b) Assunção da responsabilidade técnica pela Contabilidade da Prefeitura Municipal; 

c) Treinamento de servidores da Prefeitura Municipal encarregados de realizar os 
lançamentos contábeis e da movimentação financeira, visando à realização das tarefas 
necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Contabilidade e Tesouraria; 

d) Orientação quanto aos serviços do Controle Interno da Prefeitura Municipal; 

e) Orientação quanto à aplicação das instruções, resoluções e deliberações do TCEIMG 
que sejam aplicáveis à Prefe~ura Municipal de Minduri - MG , sejam da área financeira, contábil ou 
administrativa, e instruir os servidores quanto aos procedimentos para sua aplicação; 

f) Atendimento, verbalmente ou por escrito, de consultas formuladas pelos setores do 
município, sobre matérias de caráter orçamentário, financeiro, patrimonial e administrativo; 

g) Orientação quanto ao funcionamento de rotinas administrativas, notadamente nas 
áreas mencionadas no item anterior; ~ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax· (35) 3326-1444 Maciel 
CEP 37.447-000- M1nduri- Estado de Minas Gera;t·s-N~· 17.9 .001/00G~ 

losé Ronaldo da Silvo ~.-- ,;? - # / Contodcx 
Prefeito Municipal f~G ' CRC...MC 061241/Q-t 

ro1= . .1.1~ 01? O?h~:u , CPF: 635.563.406'\S 
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h) Orientação quanto ao funcionamento e prestação de informações para o Sillki>m1a 
Controle interno da Prefeitura Municipal; 

i) Assessoramento e orientação na confecção de relatórios quando exigidos pelas 
autoridades governamentais. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. Os serviços ora contratados serão prestados, em regra, à distância pelo contratado, 
sendo a comunicação entre as partes feita através de telefone, fac-símile ou internet e no mínimo 
de 24 (vinte e quatro horas mensais na sede do Município de Minduri - MG ). 

2.2. O contratado compromete-se a comparecer à sede da contratante 04 ( quatro ) 
vezes por mês, em dias e horários combinados entre as partes, para realização de visita técnica, a 
fim de executar as tarefas de assessoria que exijam o trabalho presencial e realizar os serviços 

·j1 que não possam ser prestados nos termos da cláusula anterior, assim como prestar orientações ao 
Prefeito Municipal de Minduri - MG e aos servidores da Prefeitura Municipal de Minduri - MG. 

2.3. Além das visitas previstas no item anterior, poderá a contratante solicitar a presença 
do contratado em sua sede, quando julgar necessário, devendo, quando isso ocorrer, pagar-lhe 
uma parcela indenizatória em valor correspondente a 25% da mensalidade contratada, a título de 
compensação pelo tempo de trabalho e pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação. 

2.4. As reuniões a serem realizadas no escritório do contratado, quando necessárias, 
serão agendadas por escrito ou por via telefônica pela contratante, não gerando cobrança de 
nenhum valor adicional. 

2.5. A participação em debates ou reuniões promovidas pela contratante será realizada 
em sua sede, mediante comunicação prévia, por escr~o. ao contratado, da data e horário para o 
debate ou reunião, com antecedência de pelo menos 72 horas, aplicando-se o disposto na dáusula 
2.3. 

·"' 1. 2.6. São de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO: 
a) O perfeito cumprimento do serviço contratado, com estrita observância do disposto 

pela contratante; 
b) Manter durante toda a execução do presente as condições de habilitação e 

qualificação apresentadas na contratação; 
c) O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 

forem devidos à sua equipe de trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente contrato. 

2. 7. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços, fornecendo ao contratado 

os elementos necessários à execução dos mesmos, bem como permitindo o seu livre acesso aos 
equipamentos, materiais e informações utilizados no serviço; 

b) Designar um responsável Pfra azmpanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

Pre~ito Municipal '-- ~' ~-
José Ronaldo da Silvott /J . /e/o h • 

CPF: 413.912.926-34 
ID: M-2286190 . 

Rua Pe a, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 C.t:IJ>OO "~04 
CEP 37.447~000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 ~ n 
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c) Advertir por escrito o contratado quando os serviços não estiverem sendo pre~idõ:;( 
de forma satisfatória. 

d) Sendo necessário o deslocamento do contratado a cidade de Juiz de Fora, Belo Horizonte, 
Varginha, Caxambu, São Lourenço ou outra para tratar de assuntos do município as despesas serão 
custeadas ou restituídas pela Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a contratante pagará ao contratado a 
importância total global de R$ 17.550,00 ( Dezessete mil e quinhentos e cínquenta reaís),no 
cumprimento de sua prestação de serviços no período de 09 ( nove ) meses a contar da data da 
Ordem de Serviços devidamente assinada pelo contratado, autorizado e assinado pelo Sr. Prefeito 
Municipal de Minduri/MG, dividida em 09 (nove) parcelas iguais mensais a importância de R$ 
1.950,00 ( Hum mil e novecentos e cínquenta reais ) , tendo o término de vigência deste 
Contrato em 31 de dezembro de 2015, podendo o mesmo ser aditado de comum acordo entre as 

f' partes. 

3.2. O valor dos serviços poderá ser reajustado após a vigência deste contrato de cada 
período de 12 (doze) meses, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 meses anteriores 
pelo INPC do IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. Nesta hipótese, o reajuste será aplicado sobre o 
valor da parcela atribuído no 1lem 3.1, de forma que o valor global mantenha-se proporcional à duração do 
ajuste. 

3.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia útil, mediante apresentação do 
competente recibo documento fiscal. 

3.4. O valor da indenização a ser paga ao contratado no caso de visitas adicionais, nos 
termos do item 2.3 deste contrato corresponde a 25% da parcela estabelecida na cláusula 3.1. 

3.5. O pagamento da indenização a que se refere o item anterior, quando devido, será feito 
juntamente com o pagamento da parcela imediatamente subseqüente do contrato. 

,"" 3.6. Se ocorrer atraso superior a 90 dias no pagamento de qualquer parcela, fica o 
contratado autorizado a suspender os serviços contratados, até a efetiva regularização de todos os 
débitos vencidos, devidamente corrigidos, nos termos do art. 78, XV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

O presente instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura e Ordem de 
Prestação de Serviços até o dia 31 de dezembro de 2015 e poderá ser prorrogado nos exercícios 
subsequentes, através de termos aditivos, por prazos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite 
permitido pelo art. 57, 11, da Lei 8.666/93, observado o disposto na cláusula 3.2. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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6.1. O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avançadas. respondendo cada qual pela sua inexecução, total ou parcial, que ensejará 
rescisão do ajuste, mediante comunicação escrita à outra parte, com as conseqüências previstas 
em lei. 

6.2. Aplicam-se ainda ao presente contrato os casos de rescisão administrativa previstos 
nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, com as penalidades previstas no artigo 80 da mesma lei. 

6.3. Findo o prazo do contrato, a contratante não tem obrigação de promover a sua 
renovação, podendo dispensar os serviços do contratado sem estar obrigada ao pagamento de 
qualquer indenização. 

6.4. O presente instrumento poderá ser rescindido por ambas as partes, a qualquer 
tempo, mediante simples notificação por escrito de uma parte à outra, com antecedência mínima 

/'. de 30 (trinta) dias. 

6.5. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93, ou 
prorrogado, nos termos do art. 57, 11, da mesma lei, sempre na forma de termos aditivos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

7.1. O descumprimento das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de 
qualquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei no 8.666/93 será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de 
Recebimento, para que seja providenciada a regularização no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

7.2. A não regularização no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte 
prejudicada, sem prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 

7.3. O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente 
contrato, por parte do contratado, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 87 da 
Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa. 

7.4. Em caso de rescisão do contrato por causa imputada ao contratado, se aplicada 
penalidade de multa, fica essa fixada em 5% (cinco por cento) sobre valor da contratação 
rescindida. 

7.5. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender as justificativas apresentadas pelo 

contratado como relevanle~S-'f"ovl n n J, ~ · 
José Ronaldo da Silvo ~ 
Prefeito Municipal 

CPF, 413.912.926-34 
ID' M-2.286190 

GebsO~aciel 
Contador 

CR<:M<l 061 241/C>-1 
CPh 635.563.406 1S 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 
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CLÁUSULA OITAVA- DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Cruzília-MG para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. São de exclusiva responsabilidade do contratado os pagamentos aos seus 
funcionários que venham eventualmente a prestar os serviços ora contratados, ficando a 
contratante totalmente livre de qualquer responsabilidade em relação a terceiros. 

9.2. É também de exclusiva responsabilidade do contratado o recolhimento de todo e 
qualquer encargo trabalhista ou previdenciário decorrente da execução desse contrato, de acordo 
com o art. 71 da Lei 8.666/93, não gerando direito ao contratado, nem a qualquer de seus 
empregados, de peticionar quaisquer benefícios oriundos de relação de emprego. 

9.3. O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, sendo o contratado o único responsável pelo objeto ora pactuado. 

9.4. Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, a contratante realizará a 
publicação resumida do presente instrumento de contrato, no prazo ali previsto. 

E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Testemunhas: 

Minduri/MG, ri de~[ÇO de 2015. 
~ O D \ José Ronaldo de:' Silva 
~ ..Jo Prefeito MuniCipal 

CPF: 413.912.926-34 
José Ronaldo da Silva ID: M-2.286190. 

refeito Municipal de Minduri- MG 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Minduri- MG 

va Maciel 

dor Contratado 

Gebsen da Silva Maciel 
Contador 

CR<..MG 061241/D-1 
CPt-: 635.5b3.40Cr t5 

/lb4· 
) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: 326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri -Estado de inas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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